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CNDH

Conselho Nacional dos
Direitos Humanos

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

RESOLUGAO N2 41, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispde sobre o enfrentamento a violéncia
politica étnico-racial e de género, visando o
estabelecimento de normas para sua prevengao
e resposta, a fim de garantir o pleno exercicio
dos direitos politicos das mulheres e sua
participagdo igualitaria em todas as areas e
funcdes da vida politica e publica, segundo
critério de proporcionalidade populacional por
cor/raga e sexo/género, no Brasil.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS — CNDH, no exercicio das atribuigdes
previstas no art. 4° da Lei n® 12.986, de 02 de junho de 2014,

CONSIDERANDO o disposto na Constituicado Federal de 1988, em especial no inciso Ill do art. 1°;
nos incisos lll e IV do art. 3% no inciso Il do art. 4°; nos incisos | e XLIl, e §§ 1°a 3° do art. 5;

CONSIDERANDO que o Brasil firmou e/ou ratificou:

a) a Declaragao Universal dos Direitos Humanos, adotada pela Organizagao das Nagdes Unidas
em 10 de dezembro de 1948;

b) a Convengao Internacional sobre a Eliminagdo de todas as Formas de Discriminagao Racial,
promulgada pelo Decreto n.° 65.810, de 8 de dezembro de 1969;

b)a Convengcdo Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica),
promulgada pelo Decreto n° 678, de 6 de novembro de 1992;

c¢) a Convencéo sobre a Eliminagdo de Todas as Formas de Discriminagdo Contra a Mulher,
promulgada pelo Decreto Federal n® 89.460, de 20 de margo de 1984, e pelo Decreto Federal n°
4.377, de 13 de setembro de 2002;

d) a Convengao Interamericana para Prevenir, Sancionar e Erradicar a Violéncia contra a Mulher
(Convencéao de Belém do Para), promulgada pelo Decreto Federal n°® 1.973, de 1° de agosto de
1996; e,

¢) a Convengao Interamericana contra o Racismo, a Discriminagdo Racial e Formas Correlatas
de Intolerancia, promulgada pelo Decreto n.° 10.932, de janeiro de 2022 e cujas disposi¢cdes
possuem forga constitucional, nos termos do § 3.° do art. 5.° da Constituicdo Federal;

CONSIDERANDO que o Estado Brasileiro € signatario
a) da Declaragao e Plataforma de Acado de Pequim, adotada pela Quarta Conferéncia Mundial



sobre a Mulher da ONU, realizada em 15 de setembro de 1995, em Pequim, na China;

b ) da |Declaracédo e Plataforma de Durban, adotada pela Ill Conferéncia Mundial Contra o
Racismo, Discriminagdo Racial, Xenofobia e Intolerancias Correlatas, realizada de 31 de agosto
a 8 de setembro de 2001, em Durban, na Africa do Sul;

¢) da Resolugéo n°® 70/1 da Assembleia Geral da ONU, de 25 de setembro de 2015, que aprovou
a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentavel e os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentavel

- ODS;

d) da Estratégia de Montevidéu para a Implementacéo da Agenda Regional de Género no Ambito
do Desenvolvimento Sustentavel até 2030, aprovada pela Xlll Conferéncia Regional sobre a
Mulher da América Latina e o Caribe, em 28 de outubro de 2016;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Modelo Interamericana para Prevenir, Sancionar e Erradicar a
Violéncia contra as Mulheres na Vida Politica, adotada em 2016 pelo Comité de Especialistas - CEVI do
Mecanismo de Acompanhamento da Convencdo de Belém do Para — MESECVI, da OEA, e acordada por
este ultimo, em 2017, com a participagao da representagcédo do Estado Brasileiro, a exortagéo aos paises a
incorporacéo das diretrizes da Lei Modelo em seus ordenamentos juridico-normativos; Lei Modelo que, de
acordo com o anterior, é referéncia para a redagao do texto normativo desta Resolugao;

CONSIDERANDO deliberagdo tomada em sua Reunido Ordinaria n® 85, de 11 de dezembro de
2024;

RESOLVE:

Capitulo |
Disposi¢oes Gerais

Art. 1.° Esta Resolucao dispde sobre o enfrentamento a violéncia politica étnico-racial e
de género, visando o estabelecimento de normas para sua prevengao e resposta, a fim de
garantir o pleno exercicio dos direitos politicos das mulheres e sua participacéo igualitaria em
todas as areas e fungbes da vida politica e publica, segundo critério de proporcionalidade
populacional por cor/raga e sexo/género, no Brasil.

Paragrafo unico. Para os fins desta Resolugcédo, todas as referéncias as mulheres
consideram uma perspectiva interseccional, referindo-se as mulheres indigenas, negras ou
brancas, assexuais, bissexuais, Iésbicas, heterossexuais ou pansexuais, e/ou transgénero,
travestis ou cisgénero, as quais devem ser consideradas em suas cor/raga, sexo, orientagao
sexual e identidade de género, pois afetadas por violéncias, incluida a violéncia politica, de forma
distinta e especifica em razdo de discriminagdes racistas, sexistas, LBTfébicas e suas
combinagdes.

Art. 2.° Sao direitos politico-institucionais das mulheres:

I - o sufragio universal, o voto direto e secreto, e a elegibilidade, nos termos da
Constituicdo Federal;

I1- participar em igualdade de condigbes da formulagdo e execugdo das politicas
publicas, bem como ocupar e exercer cargos e fung¢des publicas;

I11- participar em igualdade de condigcbes das organizagdes ndo governamentais,
partidos politicos, entidades sindicais e conselhos profissionais, inclusive nas diregdes destas.

Art. 3.° Considera-se violéncia politica étnico-racial e de género qualquer agao, conduta
Ou omissao que, com o objetivo ou resultado de prejudicar ou anular o reconhecimento, 0 gozo
ou o exercicio dos direitos politicos de uma ou mais mulheres:



I - manifestam discriminagdes étnico-racial e/ou de género, afetando mulheres indigenas,
negras ou brancas, assexuais, bissexuais, lésbicas, heterossexuais ou pansexuais, e/ou
transgénero, travestis ou cisgénero, de formas especificas distintas em razao de discriminagdes
racistas, sexistas, LBTfobicas e suas combinacoes;

I1- sdo dirigidas a mulheres candidatas, pré-candidatas ou aspirantes a candidatas,
parlamentares, servidoras publicas, inclusive ocupando cargo em comissdo ou funcédo de
confianga, dirigentes e militantes partidarias, defensoras dos direitos humanos, ativistas sociais,
sindicalistas ou trabalhadoras em fungdes de assessoramento ou apoio em o6rgaos publicos,
partidos politicos, entidades da sociedade civil, sindicatos e conselhos profissionais.

III - sao perpetradas diretamente ou por terceiros;

IV - sdo toleradas ou perpetradas pelo Estado e seus agentes;

V - se utilizam de violéncia fisica, sexual, psicologica, moral, econdmica, simbdlica,
institucional, incluidos o feminicidio politico e a sub-representagao étnico-racial e de género em
orgaos publicos, organizagbes nao governamentais, partidos politicos, entidades sindicais e
conselhos profissionais; e

VI - ocorrem em periodos eleitorais e fora deles.

Capitulo Il
Dos Principios e Diretrizes

Art. 4.° O enfrentamento a violéncia politica étnico-racial e de género deve ser orientado
pelos principios de direitos humanos consagrados pela Constituicdo Federal e nos instrumentos
internacionais e regionais adotados pelo Estado Brasileiro, em especial:

I - a Igualdade e Nao Discriminagao, nos termos do disposto nos:

a) arts. 1°, lll, e 5°, da Constituicdo Federal,

b) artigo 7 da Declaragao Universal dos Direitos Humanos;

c) artigo V da Convencéao Internacional sobre a Eliminacdo de todas as Formas de
Discriminacao Racial;

d) artigos. 1 e 24 da Convencao Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José);

¢) artigos 2 e 3 da Convencao sobre a Eliminacdo de Todas as Formas de Discriminagao
contra a Mulher (CEDAW);

f)artigos 4, f, e 6 da Convencao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violéncia Contra a Mulher (Convencao de Belém do Para);

g) artigo 2 da Convengao Interamericana contra o Racismo, a Discriminagédo Racial e
Formas Correlatas de Intolerancia; e

h )artigo 2 da Convengdo Interamericana contra toda forma de Discriminagcdo e
Intolerancia.

II - a Dignidade da Pessoa Humana, nos termos do disposto nos:

a) art. 1°, lll, da Constituicdo Federal;

b) artigo 1° da Declaragao Universal dos Direitos Humanos;

c)artigo V da Convengao Internacional sobre a Eliminagcdo de todas as Formas de
Discriminacao Racial;

d) artigo 11 da Convengao Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José);

¢) artigo 4° da Convencéao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia
Contra a Mulher (Convengao de Belém do Para);

f)artigo 3 da Convencao Interamericana contra o Racismo, a Discriminagdo Racial e
Formas Correlatas de Intolerancia; e

g )artigo 3 da Convencédo Interamericana contra toda forma de Discriminagéo e
Intolerancia;

111 - a Cidadania e o Principio Democratico, nos termos do disposto nos:

a) artigos 1°, Il e V, 14 e 15, da Constituicado Federal;

b) artigos 6° e 21 da Declaragéo Universal dos Direitos Humanos;

¢) artigo V, ‘c’ da Convencéao Internacional sobre a Eliminagcao de todas as Formas de
Discriminacao Racial;



c) artigos 3° e 23 da Convencdo Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José);

d) artigo 7° da Convengéo sobre a Eliminagdo de Todas as Formas de Discriminagéo
contra a Mulher (CEDAW);

¢) artigos 4°, ', e 5° da Convencéao Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violéncia Contra a Mulher (Convengao de Belém do Para);

f)artigo 9 da Convencado Interamericana contra o Racismo, a Discriminacdo Racial e
Formas Correlatas de Intolerancia; e

g )artigo 9 da Convencdo Interamericana contra toda forma de Discriminagcdo e
Intoleréncia;

Art. 5° Sao fundamentos indispensaveis ao enfrentamento da violéncia politica étnico-
racial e de género:

I - a igualdade étnico-racial e de género, através da garantia de igualdade substantiva —
de direito e de fato— no estabelecimento, reconhecimento, garantia e exercicio de direitos, bem
como responsabilidades e oportunidades entre as pessoas, consideradas as dimensdes da
igualdade de género:

a) intergénero, que se refere a igualdade entre mulheres e homens; e

b) intragénero, que se refere a igualdade entre mulheres e entre homens, considerada a
diversidade dos diferentes grupos de mulheres e de homens, especialmente em razao de etnia,
raca, sexo/género, orientagao sexual e identidade de género;

I1- o enfoque interseccional, que consiste na orientagcdo do desenho, implementacgao,
monitoramento e revisao de politicas, projetos e agdes por critérios que considerem efetivamente
as dinamicas sociais de poder, especialmente as que envolvem racismo, sexismo, qualquer das
formas de LBTfobia, mutuamente informados para produzir desigualdades sociais especificas
para as quais essas politicas, projetos e agdes devem oferecer respostas adequadas e
suficientes a desarticulagao de tais dindmicas e ao enfrentamento de tais desigualdades;

III - a transversalizagdo do enfoque interseccional em todas as politicas, projetos e acoes
de enfrentamento a violéncia politica étnico racial e de género, nas esferas politico-
administrativas federal, estadual, distrital e municipal, em todos os seus niveis internos
administrativos e de gestao;

I V- a centralidade dos direitos das vitimas, que consiste no emprego dos meios
necessarios para garantir a vitima e sua familia atendimento médico e psicoldgico, assisténcia
juridica, protecao a sua integridade fisica e mental quando o solicitar ou no caso de crimes que o
requeiram, através das medidas de protecdo, de precaugao e cautelares necessarias em tempo
adequado e suficiente;

V - a autonomia, que consiste na capacidade das pessoas para tomar decisdes sobre
suas vidas, de forma livre e informada, para poder ser e agir em fungdo de suas préprias
aspiragdes, o que € alcangado, de maneira isolada ou inter-relacionada, através de:

a) autonomia econdmica: entendida como a capacidade de gerar rendimentos e recursos
proprios a partir do acesso ao trabalho remunerado, em igualdade de condi¢cbes, 0 que
compreende o uso do tempo e considera as contribuicbes de cada grupo social a economia;

b) autonomia na tomada de decisdes: a presenga efetivamente representativa de grupos
sociais, por cor/raga e sexo/género, nos distintos espagos de poder e decisdo, visando a plena e
igualitaria participagao nestes espacos; e,

¢) autonomia fisica: a garantia de viver uma vida livre de violéncias; VI

- a tomada de decisdes:

a) informada por evidéncias cientificas; e,

b) com a participagao dos diversos grupos sociais por elas atingidos.

Paragrafo unico. Na aplicagdo das normas desta Resolugao:

I - as mulheres de que trata o paragrafo unico do art. 1.° devem ser consideradas:

a) em suas propor¢des populacionais aferidas por dados agregados por cor/raga, sexo,
orientacdo sexual e identidade de género do ultimo Censo ou pesquisa populacional de
abrangéncia nacional divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE; e



b) segundo as necessidades de cada grupo social frente as distintas desigualdades resultantes
das hierarquias sociais produzidas pelo racismo, sexismo, LBTfobia e suas combinacgdes,
segundo critérios orientados em evidéncias cientificas produzidas nos campos da Sociologia, das
Ciéncias Sociais, Politicas, Econdbmicas e afins pela comunidade académica nacional e
internacional.

II - as politicas de enfrentamento a violéncia politica étnico-racial e de género respeitarao
e garantirdo as mulheres os direitos reconhecidos nesta Resolugao, especialmente a respeito de
sua protecado e seguranca, o que deve ser estendido as suas familias e comunidades quando
estas forem utilizadas como meio de pressao para violar seus direitos, sem distingao de qualquer
especie;

III - os érgaos e as entidades responsaveis pela implementacado de politicas publicas e
outras a¢des deverao:

a) contemplar no seu desenho e avaliagdo, caso a caso, a participacdo das entidades de
classe, das organizagdes sociais e da academia correspondentes;

b) prestar contas da implementacado desta Resolugéo e seu impacto, em relatério enviado
anualmente ao Senado Federal e a Camara Federal, que sistematizardo e divulgardo as
informagdes através do Observatério Nacional da Mulher na Politica e do Observatério da Mulher
Contra a Violéncia, respectivamente.

Capitulo Il
Dos Ambitos de Ocorréncia e dos Tipos de Violéncia Politica Etnico-Racial e de Género

Art. 6.° A violéncia politica étnico-racial e de género pode ocorrer: | -

no ambito doméstico, familiar ou de relagao interpessoal;

I I- no ambito publico, incluindo 6rgaos publicos, partidos politicos, sindicatos,
organizagdes ndo governamentais, conselhos profissionais, locais privados de acesso publico ou
nao, entre outros;

IIT- no ambito das comunicagdes sociais, incluindo a televisdo, o radio e os meios
impressos;

IV - no ambito digital virtual, incluindo sites, blogs, redes sociais, e-mails, aplicativos de
mensagens instantadneas e outros meios de comunicagao na rede mundial de computadores;

Art. 7.° Sao tipos de violéncia politica étnico-racial e de género contra uma ou mais
mulheres, e/ou familiares:

I - feminicidio;

II - agresséo fisica que cause lesdes corporais ou nao;

IIT - quaisquer dos crimes contra a liberdade sexual e de exposi¢ao da intimidade sexual;

1V - propostas, toques, abordagens ou convites indesejados de natureza sexual, que
expressem, sugiram ou n&o, em troca, beneficios ou vantagens relativas as aspiragdes politicas
ou institucionais da vitima e/ou as condicdes ou ambiente em que ela realiza suas atividades;

V - ameaga ou intimidagcdo com o objetivo ou resultado de anulagao de seus direitos,
inclusive a renuncia ao cargo ou fungao que exergam ou concorram;

VI - restricdo ou impedimento da liberdade e/ou do sigilo do voto;

VII - injuria, calunia, difamagdo e/ou desacreditacdo contra uma ou mais mulheres no
exercicio das suas funcdes politicas e/ou institucionais, com base em esteredtipos, racismo,
sexismo e/ou qualquer das formas de LBTfobia, com o objetivo ou resultado de atentar contra a
sua imagem publica e/ou restringir ou impedir o exercicio de seus direitos;

VIII - discriminagédo de uma ou mais mulheres no exercicio dos seus direitos politicos
e/ou institucionais, por motivos de gravidez, parto, puerpério, licenga de maternidade ou qualquer
outra licenga legalmente concedida;

IX - extravio ou destruicao de materiais de campanha eleitoral de uma ou mais mulheres,
impedindo a competigao eleitoral igualitaria;

X - fornecimento, a Justica Eleitoral, de dados falsos ou informag¢des incompletas a
respeito de cor/raga, sexo, orientagdo sexual e/ou identidade de género de uma ou mais



mulheres;

X I- restricdo ou impedimento de exercicio dos direitos politicos de uma ou mais
mulheres em razao de tradigdes, costumes ou normas juridicas que violem os direitos humanos
consagrados na Constituicao Federal e/ou em tratados internacionais e regionais de que o Brasil
seja parte;

XII - divulgacao de imagens, mensagens e/ou revelagao de informagdes de uma ou mais
mulheres no exercicio de seus direitos politicos, por qualquer meio, em propaganda eleitoral ou
em qualquer outro que, com base em esteredtipo, racismo, sexismo e/ou qualquer das formas de
LGBTfobia, transmitam e/ou reproduzam relacées de dominacgao, desigualdade e discriminacéo,
com o objetivo de minar a imagem publica e/ou limitar seus direitos politicos;

XIIT- obstrugdo e/ou impedimento do acesso a justica para proteger seus direitos
politicos e/ou institucionais;

XIV - imposigao de sangdes ou penalidades injustificadas e/ou abusivas, impedindo ou
restringindo o exercicio dos direitos politicos e/ou institucionais;

XV - restricdo ou impedimento ilegitimos de acesso a qualquer recurso humano, material
ou financeiro e/ou ao exercicio de atribuicdo inerente a cargo ou fungao;

XVI- imposicdo de obrigagdo de conciliar ou desistir de processo administrativo ou
judicial em defesa de seus direitos politicos e/ou institucionais;

XVII - restricdo ou impedimento de participagdo na tomada de decisoées;

XVIII - fornecimento de informagdes falsas, errbneas ou imprecisas, e/ou omissdo de
informagdes corretas a uma ou mais mulheres no exercicio de seus direitos politicos e/ou
institucionais;

XI1X - restricdo ou impedimento do uso legitimo da palavra de acordo com os
regulamentos aplicaveis, em condigbes de igualdade;

XX - imposigado de estereotipos racistas, sexistas e/ou LBTfobicos no desempenho de
atividades e tarefas fora das fung¢des e atribuicbes do cargo ou posicdo ou que resultem na
limitacdo do exercicio da fungao politica e/ou institucional de uma ou mais vitimas.

Capitulo IV
Das Competéncias e Atribuigoes

Secao |
Dos Orgéos dos Poderes Executivos Federal, Estaduais, do Distrito Federal e dos
Municipios

Art. 8.° Os Ministérios das Mulheres, da Igualdade Racial, dos Povos Indigenas, dos
Direitos Humanos e da Cidadania, e da Justica deverao, de forma articulada, em coordenacgao
com outros orgaos publicos quando apropriado, elaborar, implementar, monitorar e avaliar
politicas de enfrentamento a violéncia politica étnico-racial e de género, incluindo, entre outras:

I - elaborar e propor ao Congresso Nacional, em prazo razoavel, Projeto de Lei
instituindo uma Politica Nacional de enfrentamento a violéncia politica étnico-racial e de género,
com base no principio democratico e na perspectiva interseccional, que contemple, entre outros,
definigbes, principios e diretrizes desdobradas em metas e agbes concretas, adequada
distribuicao de competéncias institucionais e suficiente previsdo orgcamentaria;

I1 - elaborar e adotar protocolo que coordene as ag¢des dos 6rgaos competentes para a
prevencado, atencdo e erradicagdo da violéncia politica étnico-racial e de género, a ser
implementado no &dmbito do Poder Executivo Federal, em 6rgdos da Administracdo Direta e
Indireta;

IIT - incorporar a violéncia politica étnico-racial e de género nos protocolos que tratam de
violéncia contra as mulheres;

IV - garantir as mulheres em situacéo de violéncia politica étnico-racial e de género o
acesso aos servigos especializados em violéncia contra as mulheres; - garantir mecanismos de
atencao urgente para assegurar a protecao dos direitos politicos, incluindo o exercicio do cargo,
emprego ou fungao que ocupam ou ao qual devem legitimamente aceder;



V - desenvolver e divulgar pesquisas e estatisticas sobre denuncias de casos de
violéncia étnico-racial e de género, perfil das vitimas e agressores, causas, consequéncias e
frequéncia das ocorréncias, entre outros;

V1 - orientar a incorporagdo do tema da violéncia politica étnico-racial e de género nos
planos de formacao e capacitacdo de pessoal dos seus servicos competentes na matéria;

VII - desenvolver estratégias de cooperagdo com a midia, agéncias de publicidade e
redes sociais, para disseminar os direitos politicos das mulheres.

XIX - realizar, periodicamente, durante todo o ano, em conjunto com o Tribunal Superior
Eleitoral e o Ministério Publico Federal Eleitoral, em prazo razoavel, campanhas de
conscientizagdo e prevengao sobre a violéncia politica étnico-racial e de género e sobre a
promog¢ao dos direitos das mulheres na vida politica e institucional, incluida a aplicacdo desta
Resolugcado, avaliando seus resultados para o fim de adog¢do das alteragdes que se fagcam
necessarias.

Art. 9.° Os Ministérios das Mulheres, da Igualdade Racial, dos Povos Indigenas e dos
Direitos Humanos e da Cidadania, e da Justiga, em conjunto com o Tribunal Superior Eleitoral e
o Ministério Publico Federal Eleitoral, devem realizar uma analise rigorosa da legislacéo federal e
das praticas institucionais relacionadas ao exercicio dos direitos politicos e institucionais das
mulheres que possam ter um impacto discriminatério sobre elas, promovendo as alteracdes
necessarias nas formas constitucionais correspondentes.

Paragrafo unico. O disposto no “caput” deste artigo deve incluir a proposi¢ao, discussao
e aprovagao, em prazo razoavel, das normas juridicas constitucionais e infraconstitucionais
necessarias a ocupagao e exercicio de cargos eletivos, cargos efetivos, cargos e fungdes de
confianga, empregos publicos e privados, bem como outras designagcdes remuneradas ou a titulo
gratuito:

| - nos 6rgaos da Administracdo Publica Direta e Indireta, dos Poderes Executivo,
Legislativo, Judiciario e do Ministério Publico, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, dos partidos politicos, das organizagdes nao governamentais, das entidades
sindicais e dos conselhos profissionais; e

Il - segundo critério que reflita fielmente as proporgcdes populacionais aferidas por dados
agregados por cor/raga, sexo, orientacao sexual e identidade de género do ultimo Censo ou
pesquisa populacional de abrangéncia nacional divulgados pelo IBGE.

Art. 10. O Ministério da Educagao, em coordenagao com os Ministérios das Mulheres, da
Igualdade Racial, dos Povos Indigenas, dos Direitos Humanos e da Cidadania, e da Justica, o
Tribunal Superior Eleitoral e a Procuradoria-Geral Eleitoral, deve incluir nos programas de
educacgao basica e superior o tema da igualdade e dos direitos das mulheres, em perspectiva
interseccional.

Art. 11. O disposto nesta secdao se aplica, no que couber, por simetria, de forma
subsidiaria, as Secretarias ou aos 6rgaos especializados dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, no ambito de suas competéncias no enfrentamento da violéncia politica étnico-racial
e de género.

Seccao ll
Das Casas do Congresso Nacional

Art. 12. O Senado Federal e a Camara dos Deputados deverdo elaborar, implementar,
monitorar e avaliar politicas de enfrentamento a violéncia politica étnico-racial e de género,
incluindo, entre outras:

| - discutir e aprovar, em prazo razoavel, as proposi¢des de que tratam o inciso | do art.
8.°, e o0 paragrafo unico do art. 9.° desta Resolugao;

Il - enquanto nao forem aprovadas as normas de que trata o inciso I:



a) incluir a violéncia politica étnico-racial e de género em seus Caédigos de Etica, como
ato atentatério ao decoro parlamentar; e o estabelecimento de normas procedimentais e
processuais de tramitagdo das denuncias desses casos junto aos Conselhos de Etica, prevendo
a emissao, antes da deliberacéo, de parecer técnico das suas Procuradorias especializadas em
temas de igualdade étnico-raciais e de género;

b) estabelecer as Procuradorias Especializadas as atribuigdes para receber, encaminhar
e acompanhar denuncias de violéncia politica étnico-racial e de género, bem como para emitir
parecer técnico nos respectivos processos ou procedimentos em tramitagdo junto a sus
Conselhos de Etica, antes da deliberacdo deste;

¢ ) elaborar e adotar protocolo que coordene as agdes dos seus 6rgdos e unidades
competentes para a prevencao, atencido e erradicacao da violéncia politica étnico-racial e de
género;

d) desenvolver e divulgar pesquisas e estatisticas sobre denuncias de casos de violéncia
étnico-racial e de género, perfil das vitimas e agressores, causas, consequéncias e frequéncia
das ocorréncias, entre outros;

¢) orientar a incorporagéo do tema da violéncia politica étnico-racial e de género nos
planos de formacéao e capacitagao de pessoal dos seus servigos competentes na matéria;

) desenvolver estratégias de cooperagdo com a midia, agéncias de publicidade e redes
sociais, para disseminar os direitos politicos das mulheres;

g) realizar, cada uma das Casas, campanhas de conscientizagdo e prevengao sobre a
violéncia politica étnico-racial e de género e sobre a promogao dos direitos das mulheres na vida
politica e institucional, incluida a aplicagao desta Resolugao.

Art. 13. O disposto nesta secdo se aplica, no que couber, por simetria, de forma
subsidiaria, as Assembleias Legislativas, a Camara Distrital e as Camaras Municipais, no ambito
de suas competéncias.

] Secao lll
Dos Orgaos do Poder Judiciario

Art. 14. O Tribunal Superior Eleitoral - TSE, os Tribunais Regionais Eleitorais - TREs e as
Juizas e os Juizes Eleitorais, no ambito de suas competéncias, sao responsaveis por promover,
garantir e proteger os direitos politicos das mulheres e, nos casos previstos nesta Resolugéo e
na legislagao, julgar as a¢des eleitorais envolvendo casos de violéncia politica étnico-racial e de
género.

Paragrafo unico. O Tribunal Superior Eleitoral, os Tribunais Regionais Eleitorais e os
Juizes Eleitorais, no ambito de suas competéncias, devem prever e manter os recursos humanos
especializados, materiais e orgamentarios necessarios, adequados e suficientes ao cumprimento
de suas obrigagdes nesta Resolugao.

Art. 15. O Tribunal Superior Eleitoral, os Tribunais Regionais Eleitorais e os Tribunais de
Justica dos Estados e do Distrito Federal, no ambito de suas competéncias eleitorais, deverao
adotar, em coordenag¢ao com as autoridades competentes, entre outras medidas:

I - elaborar e adotar protocolo que coordene as agdes dos seus 6rgdos e unidades
competentes para a prevengado, atengao e erradicagado da violéncia politica étnico-racial e de
género;

I1- desenvolver e divulgar pesquisas e estatisticas sobre denuncias de casos de
violéncia étnico-racial e de género, perfil das vitimas e agressores, causas, consequéncias e
frequéncia das ocorréncias, entre outros;

I11- desenvolver e divulgar pesquisas e estatisticas sobre denuncias de casos de
violéncia étnico-racial e de género, perfil das vitimas e agressores, causas, consequéncias e
frequéncia das ocorréncias, entre outros;

IV - orientar a incorporagdo do tema da violéncia politica étnico-racial e de género nos



planos de formacao e capacitacdo de pessoal dos seus servicos competentes na matéria;

V - desenvolver estratégias de cooperagdo com a midia, agéncias de publicidade e redes
sociais, para disseminar os direitos politicos das mulheres.

VI - realizar, o Tribunal Superior Eleitoral em conjunto com os Ministérios das Mulheres,
da lgualdade Racial, dos Povos Indigenas, dos Direitos Humanos e Cidadania e o Ministério
Publico Federal Eleitoral, em prazo razoavel, campanhas de conscientizagao e prevencao sobre
a violéncia politica étnico-racial e de género e sobre a promocgao dos direitos das mulheres na
vida politica e institucional, incluida a aplicacdo desta Resolucéo.

Art. 16. O disposto nesta secao se aplica, no que couber, aos demais 6rgaos do Poder
Judiciario Federal e Estadual, no ambito de suas competéncias para julgar os crimes comuns
relacionados ou decorrentes de violéncia politica étnico-racial e de género.

Secgao IV
Do Ministério Publico Eleitoral

Art. 17. A Procuradora-Geral Eleitoral ou o Procurador-Geral Eleitoral, as Procuradoras e
os Procuradores Regionais Eleitorais, as Promotoras e os Promotores Eleitorais, no ambito de
suas competéncias, sdo responsaveis por promover, garantir e proteger os direitos politicos das
mulheres e, nos casos previstos nesta Resolugéo e na legislagdo, atuar nas acgdes eleitorais
envolvendo casos de violéncia politica étnico-racial e de género.

Paragrafo unico. A Procuradoria Geral da Republica, as Procuradorias Regionais nos
Estados e no Distrito Federal, os Ministérios Publicos dos Estados e o Ministério Publico do
Distrito Federal e Territérios, no ambito de suas competéncias eleitorais, devem prever e manter
os recursos humanos especializados, materiais e orgamentarios necessarios, adequados e
suficientes ao cumprimento de suas obriga¢des nesta Resolugéao.

Art. 18. A Procuradoria Geral da Republica, as Procuradorias Regionais nos Estados e
no Distrito Federal, os Ministérios Publicos dos Estados e o Ministério Publico do Distrito Federal
e Territorios, no ambito de suas competéncias eleitorais, deverao adotar, em coordenagao com
as autoridades competentes, entre outras medidas:

I - protocolo que coordene as agdes dos seus Orgaos e unidades competentes para a
prevencao, atencao e erradicacéo da violéncia politica étnico-racial e de género;

I1 - desenvolver e divulgar pesquisas e estatisticas sobre denuncias e a¢des envolvendo
casos de violéncia étnico-racial e de género, perfil das vitimas e agressores, causas,
consequéncias e frequéncia das ocorréncias, entre outros;

I11- desenvolver e divulgar pesquisas e estatisticas sobre denuncias de casos de
violéncia étnico-racial e de género, perfil das vitimas e agressores, causas, consequéncias e
frequéncia das ocorréncias, entre outros; - orientar a incorporacado do tema da violéncia politica
étnico-racial e de género nos planos de formagéo e capacitacédo de pessoal dos seus servigos
competentes na matéria;

1V - desenvolver estratégias de cooperagdo com a midia, agéncias de publicidade e
redes sociais, para disseminar os direitos politicos das mulheres.

V - realizar, a Procuradoria-Geral da Republica em conjunto com os Ministérios das
Mulheres, da Igualdade Racial, dos Povos Indigenas, dos Direitos Humanos e Cidadania e o
Tribunal Superior Eleitoral, em prazo razoavel, campanhas de conscientizacdo e prevengao
sobre a violéncia politica étnico-racial e de género e sobre a promog¢ao dos direitos das mulheres
na vida politica e institucional, incluida a aplicagdo desta Resolugéo.

Art. 19. O disposto nesta secdo se aplica, no que couber, aos demais 6érgaos dos
Ministérios Publicos Federal, Estaduais e do Distrito Federal e Territoérios, no ambito de suas
competéncias para atuar nas agdes penais por crimes comuns relacionados ou decorrentes de
violéncia politica étnico-racial e de género.



Secgao V
Dos Orgaos Policiais

Art. 20. A Policia Federal, no ambito de suas competéncias, € responsavel por promover,
garantir e proteger os direitos politicos das mulheres e, nos casos previstos nesta Resolugéo e
na legislacao, investigar os casos de violéncia politica étnico-racial e de género.

Paragrafo unico. A Policia Federal, no d&mbito de suas competéncias para investigar os
casos de violéncia politica étnico-racial e de género, deve:

I - adotar as orientagdes e diretrizes expedidas pelo Ministério da Justica em
coordenagao com os Ministérios das Mulheres, da Igualdade Racial, dos Povos Indigenas, dos
Direitos Humanos e da Cidadania e a Procuradoria-Geral da Republica;

I1- prever e manter os recursos humanos especializados, materiais e orgcamentarios
necessarios, adequados e suficientes ao cumprimento desta Resolugéo.

Art. 21. O disposto nesta secéo se aplica, no que couber, as Policias Civis e Militares dos
Estados e do Distrito Federal, no ambito de suas competéncias e de forma subsidiaria as
competéncias da Policia Federal, nas investigacées e atuagbes que realizarem a respeito de
crimes comuns relacionados ou decorrentes de violéncia politica étnico-racial e de género.

Seccgao VI
Dos Partidos Politicos

Art. 22. Os partidos politicos devem incorporar nos seus estatutos medidas adequadas e
suficientes para:

I - prevenir, punir e erradicar a violéncia politica étnico-racial e de género;

I1- rejeitar e sancionar qualquer expressao ou manifestagdo que implique violéncia
politica étnico-racial e de género em sua propaganda partidaria e eleitoral,

IIT - promover a participacao politica igualitaria;

IV - destinar parte da totalidade de seu financiamento publico, n&o inferior a 10% (dez
por cento), para agdes de promogéao da participagao politica das mulheres;

V - desenvolver e aplicar protocolo para prevenir, abordar, punir e erradicar a violéncia
politica étnico-racial e de género.

Paragrafo unico. No caso dos incisos Il e V do “caput’, os procedimentos, em todas as

suas fases, devem contemplar:

I - a prioridade da protecéo e seguranga das vitimas e suas familias;

II - o contraditorio e a ampla defesa;

IIT- a composigao proporcional de comissbes e conselhos competentes, segundo
critérios orientados pelo disposto nos incisos | e Il do art. 5.° desta Resolucéo.

Art. 23. E obrigacdo de aspirantes, pré-candidatos ou candidatos a cargos eletivos, bem
como de dirigentes, filiados e militantes abster-se de qualquer agédo, conduta ou omissao que
caracterize violéncia politica étnico-racial e de género.

Art. 24. Os partidos politicos devem informar os 6rgaos do Ministério Publico Eleitoral
sobre casos conhecidos de violéncia politica étnico-racial e de género, bem como, no caso de
que vitima e/ou agressor possuam filiacdo ativa em seus quadros, as providéncias adotadas.

Seccao VI
Das Entidades Sindicais, dos Conselhos Profissionais e das Organizagées Nao
Governamentais

Art. 25. As Entidades Sindicais, os Conselhos Profissionais e as Organizagbes Nao



Governamentais devem incorporar nos seus estatutos medidas adequadas e suficientes para:

I - prevenir, punir e erradicar a violéncia politica étnico-racial e de género;

I11- rejeitar e sancionar qualquer expressao ou manifestagdo que implique violéncia
politica étnico-racial e de género em sua propaganda partidaria e eleitoral,

IIT - promover a participacgao politica igualitaria;

IV - destinar parte da totalidade de seu financiamento publico, n&o inferior a 10% (dez
por cento), para agdes de promogéao da participagao politica das mulheres;

V - desenvolver e aplicar protocolo para prevenir, abordar, punir e erradicar a violéncia
politica étnico-racial e de género.

Paragrafo unico. No caso dos incisos Il e V do “caput”, os procedimentos, em todas as
suas fases, devem contemplar:

I - a prioridade da protegéo e seguranga das vitimas e suas familias;

II - o contraditorio e a ampla defesa;

IIT- a composigao proporcional de comissdes e conselhos competentes, segundo
critérios orientados pelo disposto nos incisos | e Il do art. 5.° desta Resolugéao.

Art. 26. E obrigacéo dirigentes e associados abster-se de qualquer acdo, conduta ou
omissao que caracterize violéncia politica étnico-racial e de género.

Art. 27. As Entidades Sindicais, os Conselhos Profissionais e as Organizagbes Nao
Governamentais devem informar aos 6rgaos dos Ministérios Publicos Federal, Estaduais ou do
Distrito Federal e Territorios sobre casos conhecidos de violéncia politica étnico-racial e de
género, bem como, no caso de que vitima e/ou agressor associada a seus quadros, as
providéncias adotadas.

Seccao VI
Dos Meios de Comunicacgao e dos Provedores de Redes Sociais

Art. 28. As empresas emissoras de radio e televiséo, jornalisticas e provedoras de redes
sociais devem cooperar para o enfrentamento da violéncia politica étnico-racial e de género.

Art. 29. As empresas emissoras de radio e televiséo, jornalisticas e provedoras de redes
sociais, em conjunto com os Ministérios das Mulheres, da Igualdade Racial, dos Povos
Indigenas, dos Direitos Humanos e da Cidadania, e da Justica, o Senado Federal e a Camara
dos Deputados, o Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério Publico Eleitoral, elaborardo, de
comum acordo, diretrizes de comunicagao e divulgacdo adequadas que efetivamente contribuam
para a erradicagao da violéncia politica étnico-racial e de género.

Paragrafo unico. As diretrizes de que trata o “caput” deste artigo:

I - tém por finalidade eliminar, da comunicagdo e divulgacdo de conteudos de radio,
televisdo, jornal impresso, redes sociais e aplicativos de mensagens instantdneas, o uso de
expressdes e mensagens ofensivas as mulheres baseadas em discriminagdes e estereotipos
racistas, sexistas e/ou LBTfobicos;

II - devem garantir, entre outros:

a) 0 respeito aos direitos politicos das mulheres;

b) a protecao a reputacdo das mulheres;

c) a preservacgao da vida privada das mulheres;

d) o uso responsavel e respeitoso da comunicagdo em relagédo aos direitos das mulheres
e sua participagao politica e institucional, com especial atengcdo ao periodo de campanha
eleitoral;

¢) a observancia do disposto nesta Resolucio, especialmente nos arts. 1.°a 7.°.

[l - devem proibir a divulgagéo de conteudos:

a) contrarios aos direitos politicos das mulheres;



b) que promovam o 6dio, a discriminacédo e o preconceito contra as mulheres, com base
em racismo, sexismo e/ou LGBTfobia; e/ou

¢) constituam incitamento a violéncia ou qualquer outra acéo ilegal semelhante contra as
mulheres na vida politica e/ou institucional.

Capitulo V
Das Medidas de Proteg¢ao e Reparagao

Seccéo |
Das Medidas Protecao

Art. 30. Os o6rgaos policiais, do Ministério Publico e do Poder Judiciario competentes
devem atuar com a devida diligéncia para prevenir, investigar, punir e reparar atos de violéncia
politica étnico-racial e de género.

Art. 31. Os o6rgdos publicos e as entidades referidas nesta Resolugéo, de forma
coordenada, diante do risco iminente de ofensa grave, determinardo e adotardo as medidas de
protecao e cautelares adequadas e suficientes, que podem incluir, entre outras:

I - restricdo do acesso dos agressores aos locais onde a vitima normalmente se encontra
ou frequenta;

II - fornecimento de escolta as mulheres vitimas e seus familiares, quando necessario;

111 - realizagdo de analise de risco e um plano de seguranca;

IV - impedimento do agressor de acesso a armas;

V - retirada imediata de qualquer campanha violenta, tornando publicas as razoes;

V1- suspensdo do agressor do emprego, cargo ou fungdo, especialmente quando a
vitima trabalhar ou desempenhar suas fungdes no mesmo 6rgéo ou entidade que o agressor;

VII - qualquer outra necessaria para a protecdo das mulheres vitimas de violéncia e suas
familias.

Art. 32. Aplicam-se, no que couber, as mulheres vitimas de violéncia politica étnico- racial e de
género, todas as garantias estabelecidas nos Titulo Ill, IV e V da Lei n.° 11.340, de 7 de agosto de
2006, que cria mecanismos para coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher (Lei Maria
da Penha).

Art. 33. Durante o periodo de campanha eleitoral, o TSE, os TREs e as Juizas e Juizes
Eleitorais devem determinar as medidas de protecdo especial a candidata vitima de violéncia,
bem como tomar todas as medidas necessarias para garantir que a situagcéo de violéncia cesse e
nao prejudique as condi¢gdes de competicao eleitoral da candidata.

Art. 34. Os oO6rgaos competentes para receber, permitir ou aceitar renuncia de
candidatura, pedido de exoneragdo de cargo publico, demissdo de emprego ou dispensa de
funcao de confianga, de desfiliacdo, de desassociagcao ou equivalente, por parte de qualquer das
referidas no inciso Il do art. 3.° desta Resolugao, devem garantir que tal ndo tenha sido feito em
condigdes de violéncia étnico-racial e de género.

Art. 35. S&o nulos os atos praticados por qualquer das referidas no inciso Il do art. 3.°
desta Resolugdo quando tenham origem ou causa em atos de violéncia étnico-racial e de
género.

Art. 36. As sangdes administrativas ou disciplinares devem ser aplicadas sem prejuizo da
acao penal e/ou eleitoral, conforme o caso.

Paragrafo unico. Os indicios de responsabilidade criminal que forem encontrados em
processos administrativos ou disciplinares internos devem ser imediatamente comunicados ao



Ministério Publico competente.

Art. 37. Nas acgdes eleitorais e/ou penais sobre violéncia politica étnico-racial e de género
nao deve ser celebrada qualquer tipo de conciliacdo ou acordo, que devem ser considerados
nulos.

Seccaol ll
Das Medidas Reparagao

Art. 38. As medidas de reparagao devem garantir a plena satisfacédo dos direitos das
mulheres, bem como de suas familias e de sua comunidade no caso de terem sido afetadas
pelos atos de violéncia politica étnico-racial e de género, bem como a garantia da nao repeticéo
dos atos.

Art. 39. As medidas de reparagado em raz&o de violéncia politica étnico-racial e de género
incluem, entre outras:

I - a indenizag&o da vitima;

II - a reintegracdo imediata da vitima na candidatura, cargo ou fungdo de que foi forcada
a renunciar;

II1- a determinagdo de medidas de seguranga, protecdo e outras medidas para
assegurar o exercicio de cargo, emprego ou fungéo da vitima; e

IV - a retratagdo publica do agressor.

Art. 40. Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagéo.

CHARLENE DA SILVA BORGES
Presidenta
Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH
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